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Senhor Presidente:                                                      Indicação n.º 99/2018
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, a necessidade de se providenciar, com urgência, o desmembramento das seguintes turmas do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Educação:
- 3º ano A – manhã – EMEF, Prof. Milcio Bazolli;

- 4º ano A – manhã – EMEIF, Bairro Senador Dantas;

- 5º ano A – manhã – EMEIF, Prof. Sidney Conceição Medeiros Egydio.

JUSTIFICATIVA: 

O referido pleito é de extrema relevância uma vez que não está sendo cumprido o anexo I da Lei 394 de 26 de janeiro de 2010, conforme anexo, a qual compete a cada professor de Ensino Fundamental administrar aulas para turmas de 25 à 30 alunos. As turmas supracitadas excedem o número colocado na Lei o que claramente prejudica a qualidade da aprendizagem. Além disso, não há espaço físico suficiente na sala para que o professor desenvolva determinadas atividades.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 20 de abril de 2018.

PAULO ROBERTO MENDES
Vereador
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